
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 218/2024.
EMENDA Nº ___________ /2024

ART. 1º. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA:

Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde
Função 10 Saúde

Subfunção 302 Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

Programa 1001 Saúde pública de Qualidade e
Eficaz

Ação Custeio AO BOS - BANCO DE
OLHOS DE SOROCABA

Fonte 08 Emendas Parlamentares
Individuais

Grupo de Despesa 3.3.50.00.00 Transferência para
Instituição privada sem Fins
Lucrativos

Valor R$ 100.000,00 Cem mil reais

ART. 2º. OS RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE
RUBRICA:

Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde
Função 10 Saúde
Sub-função 302 Assistência Hospitalar e

Ambulatorial
Programa 10001 Saúde pública de Qualidade e

Eficaz
Ação 2093 Atenção de Média e Alta

Complexidade
Fonte 01 Tesouro
Grupo de Despesa 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Valor R$100.000,00 Cem mil reais

SOROCABA, 22 DE OUTUBRO DE 2024.

ÍTALOMOREIRA

VEREADOR

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE EMENDA IMPOSITIVA VISA DESTINAR RECURSOS OBRIGATÓRIOS

DA SAÚDE AO BANCO DE OLHOS DE SOROCABA – BOS.
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